
                                 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 07/2025    

1. OBJETO 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores 

Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; 

Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; 

Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica). 

1.1. Especificações e quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE v.unit. v. total 

1 96197-Abacaxi: 1ª qualidade, in natura, 
polpa com coloração branco pérola, 
formato cônico e casca com espessura 
fina; apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos como podridão, 
amassado, sem coroa, fasciação grave, 
ferimento, passado, imaturo, defeito de 
polpa ou queimado de sol. Frutos de 
tamanho médio, aroma doce e sabor 
característico da espécie, com polpa 
firme e suculenta. Aparência uniforme, 
livre de sujidade. Peso médio por 
unidade: entre 800g a 1,5 kg. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

Kg 20.000 

R$ 8,52 R$ 170.400,00 

2 96002-Caqui fuyu: 1ª qualidade, in 
natura, frutos de tamanho médio, com 
cor uniforme, consistência firme, aroma 
e sabor da espécie, sem ferimentos, 
firmes e tenros. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

Kg 3.000 

R$ 9,80 R$ 29.400,00 

3 96005-Goiaba vermelha: 1ª qualidade, 
in natura, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, consistência firme, 
porém não dura, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. Produto sujeito 
a verificacao no ato da entrega 

Kg 30.000 

R$ 9,37 R$ 281.100,00 

4 96201-Laranja pera: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, madura, polpa 
suculenta e doce (não seca), com casca 
firme, fina e lisa, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos. Produto sujeito a verificacao 
no ato da entrega 

Kg 20.000 

R$ 6,23 R$ 124.600,00 



                                 

 

5 96204-Limão Taiti: 1ª qualidade, in 
natura, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos e defeitos. Em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

Kg 5.000 

R$ 7,93 R$ 39.650,00 

6 96205-Mamão formosa: 1ª qualidade, 
in natura, frutos de tamanho médio, 
aroma e sabor da espécie, fresco, 70% 
de grau de maturação, de colheita 
recente e bem desenvolvido, com 
consistência compacta e firme, sem 
lesões de rachaduras ou cortes, sem 
danos físicos oriundos de manuseio e 
transporte. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

Kg 12.000 

R$ 9,90 R$ 118.800,00 

7 96206-Mamão papaya: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniformes, 
fresco, 70% de grau de maturação, de 
colheita recente e bem desenvolvido, 
com consistência compacta e firme, 
sem lesões de rachaduras ou cortes, 
sem danos físicos oriundos de 
manuseio e transporte. Produto sujeito 
a verificação no ato da entrega. 

Kg 2.000 

R$ 7,23 R$ 14.460,00 

8 96207-Manga: 1ª qualidade, in natura, 
frutos de tamanho médio, firmes e livres 
de sujidade; com casca verde 
arroxeada, polpa carnosa e suculenta e 
com poucas fibras, coloração amarelo-
alaranjada; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

Kg 8.000 

R$ 5,69 R$ 45.520,00 

9 96208-Maracujá: 1ª qualidade, in 
natura fisiologicamente desenvolvido, 
uniforme, limpo, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e deve estar em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

kg 9.000 

R$ 14,94 R$ 134.460,00 

10 96213-Melancia: graúda, in natura, 
casca lisa, sem ferimentos ou 
defeitos, unidade com peso mínimo 
de 10 kg. De primeira qualidade. Em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

 
 
 
kg 

 
 
 
20.000 

R$ 5,53 R$ 110.600,00 

11 96214-Melão amarelo: 1ª primeira 
qualidade, in natura, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado 
para o consumo na mesma semana. 
Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. A casca 
deve ser firme, sem rachaduras e de 
cor brilhante. Isento de pontos 

Kg 15.000 

R$ 5,04 R$ 75.600,00 



                                 

 

amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

12 96215-Pera Nacional: 1ª qualidade, 
in natura, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com casca 
firme (sem ser dura), sem cortes, 
rachaduras ou manchas pardas; com 
polpa firme, macia e cremosa; sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

Kg 5.000 

R$ 10,30 R$ 51.500,00 

13 96216-Pêssego nacional: 1ª qualidade 
,in natura, com casca firme (mas não 
dura) de cor amarelo avermelhada (não 
verde) e pele aveludada; polpa macia, 
suculenta e doce; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

Kg 12.000 

R$ 8,75 R$ 105.000,00 

14 96217-Pitaya: 1ª qualidade, in natura, 
tamanho médio, pesando em  média 
200 - 300 gramas a unidade, 
apresentando as 
características bem definidas, 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, limpas, com coloração 
própria, livres de danos mecânicos e 
fisiológicos e estando em perfeitas 
condições de conservação, textura e 
consistência de fruta fresca, médio 
grau de amadurecimento (60 %).  

Kg 300 

R$ 25,25 R$ 7.575,00 

    LOTE 01 R$ 1.308.665,00 

15 96218-Abóbora: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, intactas, casca 
dura, sã, sem rupturas, em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
Produto sujeito a verificação no ato de 
entrega.  

kg 
 
25.000 

R$ 10,35 R$ 258.750,00 

16 96219-Abobrinha: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, intactas, casca 
dura, sã, sem rupturas, em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
produto sujeito a verificacao no ato de 
entrega. Produto sujeito a verificação no 
ato de entrega.  

 
 
 
kg 

 
 
 
12.000 

R$ 9,10 R$ 109.200,00 

17 96220-Acelga: 1ª qualidade, in natura,  
fresca, coloração uniforme, sem traços 
de descoloração, sem excesso de 
folhas, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, em perfeitas condições 
de maturação e conservação. Isenta de 
material terroso e umidade externa 
anormal. Livre de sujidades, parasitas e 

 
 
 
 
 
 
kg 

 
 
 
 
 
 
7.000 

R$ 10,56 R$ 73.920,00 



                                 

 

larvas. Sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.  
Produto sujeito a verificação no ato de 
entrega.  

18 96222-Agrião: 1ª qualidade, in natura, 
fresco, cor verde, consistência firme, 
sem pontos de apodrecimento, em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

kg 1.000 

R$ 13,16 R$ 13.160,00 

19 96223-Aipim congelado: 1ª qualidade, 
firme, sem pontos de apodrecimento, 
sem manchas escuras no interior, sem 
casca, em embalagens de 1kg. As 
etapas de produção de descasque e 
embalagem devem ocorrer em 
estabelecimento devidamente 
licenciado junto à vigilância sanitária de 
acordo com a rdc n°360 de 23 de 
dezembro de 2003 e rdc n°259 de 20 de 
setembro de 2002. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

 
 
 
 
 
kg 

 
 
 
 
 
15.000 

R$ 12,61 

R$ 189.150,00 

20 96224-Alface lisa ou crespa: 1ª 
qualidade, in natura, fresca, cor verde, 
consistência firme, sem pontos de 
apodrecimento, em perfeitas condições 
de maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

kg 3.000 

R$ 16,65 R$ 49.950,00 

21 96226-Batata doce: 1ª qualidade, in 
natura, sem partes podres, manchas 
pretas, cortes e cicatrizes, unidade 
tamanho médio e em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

 
 
 
kg 

 
 
 
15.000 

R$ 9,78 R$ 146.700,00 

22 96227-Batata doce Beauregard: 1ª 
qualidade, in natura, sem partes podres, 
manchas pretas, cortes e cicatrizes, 
unidade tamanho médio e em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
cor laranja. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

kg 9.500 R$ 11,73 

R$ 111.435,00 

23 96228-Batata doce Luíza: 1ª 
qualidade, in natura, sem partes podres, 
manchas pretas, cortes e cicatrizes, 
unidade tamanho médio e em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
Cor roxa. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

kg 9.500 

R$ 12,46 R$ 118.370,00 

24 96230-Batata salsa: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, uniforme 
(raízes retas), textura firme, lisa e de cor 
amarelo claro; sem ferimentos ou 
defeitos, sem corpos estranhos ou terra 
aderida à superfície externa. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

Kg 3.000 

R$ 9,01 R$ 27.030,00 

25 96231-Berinjela: 1ª qualidade, in 
natura, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvida, com tamanho (médio), 
aroma, sabor e cor próprios da espécie. 

kg 4.000 

R$ 11,27 R$ 45.080,00 



                                 

 

Não estarem danificados por quaisquer 
lesões de origem física ou mecânica 
que afetem a sua aparência. Estarem 
livres de enfermidades, estarem isentas 
de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranhos, não apresentarem 
rachaduras ou cortes na casca. A polpa 
deverá estar intacta e limpa. Aroma e 
sabor típico da variedade e 
uniformidade de cor. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

26 96233-Beterraba: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, sem réstia, 
seca, nova, sem folhas, consistência 
firme, cor vermelho/arroxeado intenso, 
sem rupturas, não amassada, sem 
pontos de apodrecimento, em perfeitas 
condições de maturação e conservação. 
Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

 
 
 
 
 
kg 

 
 
 
 
 
25.000 

R$ 8,57 R$ 214.250,00 

27 96234-Brócolis: 1ª qualidade, in 
natura, médio, não apresentar caule e 
folhas em excesso, consistência firme, 
limpo e em perfeitas condições de 
maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
kg 

 
 
18.000 

R$ 19,22 R$ 345.960,00 

28 96236-Cebola: 1ª qualidade, in natura, 
não brotada, com bulbos firmes sem 
danos fisiológicos ou mecânicos; 
tamanho médio, uniforme; casca seca, 
sem ferimentos ou defeitos; intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

kg 60.000 

R$ 8,54 R$ 512.400,00 

29 96237-Cenoura: 1ª qualidade, in 
natura, fresca, consistência firme, casca 
limpa e em perfeitas condições de 
maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
kg 

 
 
28.000 

R$ 9,22 R$ 258.160,00 

30 96238-Couve-flor: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, não apresentar 
caule e folhas em excesso, consistência 
firme, limpa e em perfeitas condições de 
maturação e conservação. Isenta de 
folhas. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. 

kg 13.000 

R$ 17,40 R$ 226.200,00 

31 96239-Couve manteiga: 1ª qualidade, 
in natura, sem defeitos, com folhas 
verdes, hidratadas, sem traços de 
descoloração, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

kg 1.500 R$ 18,66 

R$ 27.990,00 

32 96240-Chuchu: 1ª qualidade, in natura, 
casca sã, sem rupturas, consistência 
firme, e em perfeitas condições de 
maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

 
 
kg 

 
 
18.000 

R$ 11,79 R$ 212.220,00 

33 96241-Espinafre:1ª qualidade, in 
natura, médio, consistência firme, limpo 
e em perfeitas condições de maturação 

kg 2.000 
R$ 16,85 R$ 33.700,00 



                                 

 

e conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

34 96242-Folha de beterraba: 1ª 
qualidade, in natura, limpa, cor 
característica, sem pontos de 
apodrecimento, consistência firme, em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

Kg 1.000 

 R$ 22,75  R$ 22.750,00 

35 96243-Inhame: 1ª qualidade, in natura, 
tipo branco, formato ovalado e polpa 
com coloração branca; isento de 
sujidades e defeitos aparentes, sem 
ferimentos, podridão, deformacao grave 
e passado; casca com textura rugosa 
na cor castanho clara com faixas 
horizontais. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

kg 3.000 

R$ 16,42 R$ 49.260,00 

36 96244-Milho verde: 1ª qualidade, in 
natura, em espiga, tenro e fresco. 
Grãos inteiros, com coloração 
amarela, sem podridão e fungos. Não 
deve estar sujo de terra e nem conter 
materiais estranhos. Não deve conter 
palha e nem estigma (cabelo do 
milho). Em perfeitas condições de 
maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

 
 
kg 

 
 
15.000 

R$ 14,60 R$ 219.000,00 

37 96245-Pepino: 1ª qualidade, in 
natura, fresco, macio, firme e verde, 
em perfeitas condições de maturação 
e conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

 
 
kg 

 
 
3.500 

R$ 7,93 R$ 27.755,00 

38 96246-Repolho verde: 1ª qualidade, 
in natura, tamanho médio, 
consistência firme, limpo e em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

 
 
kg 

 
 
8.500 

R$ 6,65 R$ 56.525,00 

39 96247-Repolho roxo: 1ª qualidade, in 
natura, tamanho médio, consistência 
firme, limpo e em perfeitas condições 
de maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

 
 
kg 

 
 
7.000 

R$ 11,58 R$ 81.060,00 

40 96248-Tomate: 1ª qualidade, in natura, 
tamanho médio, textura firme e lisa sem 
ferimentos ou defeitos; de coloração 
vermelha uniforme (não podendo estar 
verde); tenros, sem manchas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Produto sujeito 
a verificação no ato da entrega. 

kg 47.000 R$ 15,05 

R$ 707.350,00 

41 96249-Vagem: 1ª qualidade, in 
natura, consistência firme, sem partes 
escurecidas, madura, bem formada, 
limpa, sadia, com coloração própria, 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 20,06 

R$ 200.600,00 



                                 

 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e deve  estar em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

kg 10.000 

    LOTE 02 R$ 4.337.925,00 

42 96250-Ovo vermelho de galinha: tipo 
grande, fresco, pesando a unidade 
entre 58g e 67g, não deverá apresentar 
manchas e sujidades. Em embalagem 
plástica. Proveniente de granja sob 
inspeção oficial. Produto sujeito à 
verificação no ato da entrega. 

Dúzia 30.000 

R$ 11,60 

R$ 34.800,00 

  
  

LOTE 03 

R$ 348.000,00 

43 96390-Agrião orgânico: 1ª qualidade, 
in natura, fresco, cor verde, consistência 
firme, sem pontos de apodrecimento, em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

kg 1.200 R$ 32,77 R$ 39.324,00 

44 96391-Alface orgânica lisa ou crespa 
orgânica: 1ª qualidade, in natura, 
fresca, cor verde, consistência firme, 
sem pontos de apodrecimento, em 
perfeitas condições de maturação e 
conservação. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

kg 9.000 R$ 15,95 R$ 143.550,00 

45 96392-Couve manteiga orgânica: 1ª 
qualidade, in natura, sem defeitos, com 
folhas verdes, hidratadas, sem traços de 
descoloração, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

kg 4.000 R$ 27,25 R$ 109.000,00 

46 96393-Espinafre orgânico: 1ª 
qualidade, in natura médio, consistência 
firme, limpo e em perfeitas condições de 
maturação e conservação. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

kg 4.000 R$ 26,98 R$ 107.920,00 

    LOTE 04 R$ 399.794,00 

47 96394-Banana tipo branca orgânica: 
1ª qualidade, in natura, apresentando 
grau médio de maturação, adequado 
para o consumo, coloração própria, livre 
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega.  

kg 95.000 R$ 8,90 R$ 845.500,00 

48 96395-Maçã orgânica: 1ª qualidade, in 
natura, frutos de tamanho médio, com 
casca de cor vermelha acentuada e 
brilhante; aroma específico da espécie; 
sabor doce e ácido, com polpa firme, 
pesada e sem partes moles, com textura 
suculenta; sem ferimentos e danos 

kg 15.000 R$ 17,23 R$ 258.450,00 



                                 

 

físicos oriundos de manuseio e 
transporte. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega. 

49 96396-Tangerina orgânica: 1ª 
qualidade, in natura, deve estar 
fisiologicamente desenvolvida e 
madura, bem formada, limpa, sadia, 
com coloração própria, livre de danos  
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e deve estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação.  Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

kg 27.000 

R$ 10,97 R$ 296.190,00 

    LOTE 05 R$ 1.400.140,00 

50 96397-Pinhão orgânico: 1ª 
qualidade, in natura, sementes 
frescas, inteiras. Devem estar envoltas 
somente pela casca que recobre 
diretamente a semente. Devem 
apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem 
formado, limpo, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação. Não serão 
aceitas sementes brotadas ou com 
larvas. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. 

kg 4.000 

R$ 14,98 

R$ 59.920,00 

    LOTE 06 R$ 59.920,00 

     

TOTAL  

R$ 7.854.444,00 

 

1.2. Da natureza do objeto 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 
do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O 
objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O credenciamento de grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores 

Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de 



                                 

 

agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, 

detentores de DAP Jurídica), visa atender os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

A Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023 determina que do total dos recursos financeiros 

repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os 

grupos formais e informais de mulheres. 

Desta forma a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar busca 

estimular o crescimento deste mercado, oferecendo alimentação saudável e adequada, 

compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os 

hábitos alimentares saudáveis da região aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

A referida contratação da solução escolhida será por Chamamento Público, realizada na 
modalidade Credenciamento, com fundamento no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

(  x  ) Não 

(     ) Sim 
 

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(    ) Não 

( x ) Sim 
 
Se sim: As amostras dos alimentos demonstram que os mesmos estão de acordo com 
o descritivo do TR, adequadas para a alimentação escolar. Através destas, são 
avaliadas as características organolépticas como cor, odor, sabor e textura que deverão 
ser característicos de cada produto, além de verificar se o fornecedor é capaz de 
providenciar todos os itens requeridos com a qualidade necessária. 

As amostras são registradas através de fotos, que irão para as unidades escolares de 
forma a servir de parâmetro no momento do recebimento dos itens em cada unidade 



                                 

 

 

Prazo para apresentação:  5 dias úteis 

Quantidade de amostras: Deverão ser apresentadas amostras de todos os itens do 

Lotes 1, 2, 3 e 4. 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: As amostras serão 

avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação; 

Local de entrega das amostras:  

Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao 

Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, 

CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249-3331. 

 
4.2.2. Deverão ser apresentadas, por parte dos habilitados, 01 (uma) amostra do 
produto na embalagem devidamente identificada com o número do processo, nome 
da empresa, CNPJ e o item correspondente seguindo a orientação abaixo:     
Apresentar amostra contendo 1kg do produto: abóbora, abobrinha, acelga, aipim 
congelado, batata-doce, batata-doce Luíza, batata-doce Beauregard, 
berinjela,beterraba, brócolis, cebola, cenoura fresca, couve-flor, chuchu, inhame, 
limão Taiti, maçã orgânica, maracujá, milho verde, melancia, pepino, repolho verde, 
repolho roxo, vagem, tomate, banana tipo branca orgânica, tangerina orgânica e 
pinhão; Apresentar amostra contendo 500g do produto:alface americana, agrião 
orgânico e convencional, alface orgânica lisa ou crespa e convencional, couve 
manteiga orgânica e convencional, rúcula e espinafre orgânico e convencional; O item 
melancia graúda deverá apresentar amostra de 01 (uma) unidade com peso médio de 
5kg. O item ovos de galinha deverá apresentar amostra de 01 (uma) dúzia. 4.2.3. As 
amostras deverão ser apresentadas em embalagens de acordo com as normas 
Sanitárias vigentes.  
6.2.4. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, em 
até 5 (cinco) dias úteis após a adjudicação da empresa vencedora, sendo que a não 
apresentação das amostras ou apresentação fora do prazo estabelecido implicará no 
descredenciamento do interessado.  
4.2.5. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação – 
Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João 
Francisco, nº 3855, CEP 88.307-303, Itajaí/SC.  
4.2.6. Estando as amostras em conformidade com este Termo de Referência será 
emitido laudo positivo, o qual, obrigatoriamente, deverá ser juntado ao processo.  
4.2.7. Todas as amostras serão avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal 
de Educação.  
4.2.8. Será desclassificado o fornecedor do(s) produto(s) cuja(s) amostra(s) esteja(m) 
em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.  
HHN 



                                 

 

4.2.9. O produto a ser fornecido, até o final do contrato, deverá apresentar 
rigorosamente as mesmas características do produto apresentado na amostra. 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( X ) Não 

(   ) Sim 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Os fornecedores de produtos orgânicos deverão apresentar cópia autenticada de Certificação 

emitida por um Organismo da Avaliação da Conformidade Orgânica (OAC) credenciado junto ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; ou cópia autenticada de documento 

de cadastro junto ao MAPA para realizar a venda direta sem certificação, conforme critérios 

estabelecidos pela Lei No 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e pelo Decreto N° 6.323, de 27 de 

dezembro de 2007. O artigo 35 da Resolução nº 6 de 08 de maio de 2020 apresenta o critério de 

distribuição da demanda. 

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem 
ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das 
Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas 
Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país. 
§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 
§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 
quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP 
Jurídica. 
§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade 
para 
seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 



                                 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
O prazo de entrega dos produtos será de 7 (sete) dias após o recebimento do pedido de 

compra.  

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

As entregas serão realizadas todas as terças e sextas-feiras em todas as 
unidades escolares, conforme o ANEXO I. 

 HORÁRIO: 08:00 às 11:45 e a tarde das 13:00 às 17:00 

 

6.2.1 O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão 

para a devida conferência do peso do produto entregue, devendo pesar os itens 

solicitados pelo Fiscal de alimentação para conferência da entrega; 

6.2.2 O veículo de transporte dos produtos deverá ser bem higienizado, isento de 

qualquer resíduo que exponha os itens à contaminação física, química ou biológica, 

garantir adequada temperatura e portar alvará sanitário emitido pela autoridade sanitária 

competente da sede do licitante; 

6.2.3 Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste Termo de 

Referência e amostras aprovadas; 

6.2.4 Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões 

determinados, a Unidade de Ensino os devolverá e a Secretaria Municipal de Educação 

fixará prazo para substituição do produto; 

6.2.5 O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades; 

6.2.6 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao Contratante serão os listados 

neste Termo de Referência, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, 

desde que seja comprovada e autorizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal 

de Educação; 

6.2.7 Os produtos Ovo Vermelho de Galinha deverão ser embalados/rotulados de 

acordo com a legislação vigente e todas as informações devem ser apresentadas de 

forma clara que resista às condições rotineiras de manuseio da embalagem; 



                                 

 

6.2.8 Não serão aceitos itens cujas embalagens apresentem sinais de violação, 

danificação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, 

e não estiverem devidamente identificados. Todos os itens deverão, também, estar 

dentro do prazo de validade, e ainda serão trocados em até 48 (quarenta e oito) horas, 

se estiverem em desacordo com essas solicitações. 

6.2.9 O pedido poderá ser parcialmente cancelado pela Secretaria Municipal de 

Educação até um dia antes da entrega nas unidades; 

6.2.10 Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado; 

6.2.11 Em caso de necessidade de substituição do produto licitado, fica a Contratada 

responsável em informar e enviar uma amostra dos produtos a serem substituído para 

aprovação à Secretaria Municipal de Educação – DAE, no prazo máximo de 72 horas 

de antecedência; 

6.2.12 A Contratada não poderá cobrar da Contratante adicionais de despesas com 

frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato; 

Os produtos adquiridos no âmbito do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle 

de qualidade, observando-se a legislação aplicável aos gêneros alimentícios, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

6.3. Bens perecíveis 

(    ) Não 
( x ) Sim 

Para os produtos denominados Ovo Vermelho de Galinha, o prazo de validade na 
data da entrega não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias do prazo total recomendado 
pelo fabricante. 

Para os produtos denominados Suco, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 6 (seis) meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 



                                 

 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei 
nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 
6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(     ) Garantia e/ou assistência técnica 

 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

h) Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da 
documentação necessária; No caso de o fornecedor contratar um prestador 
de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este 
cumpra com os procedimentos normativos do Edital; 

i) Os entregadores da contratada deverão, obrigatoriamente, estar com 
uniformes limpos, de cor clara e identificados, com os cabelos presos e 
protegidos por redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse fim; 



                                 

 

j) Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser 
incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria 
Municipal de Educação; 

k) Ao entregar os gêneros, o Contratado deverá descarregá-los até o interior 
do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência 
da entrega; 

l) O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de 
precisão para a devida conferência do peso do produto entregue; 

m) O acondicionamento e transporte dos itens deverão ser feitos dentro do 
preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte 
de contaminação e observado as questões relativas à temperatura; 

n) A quantidade do produto fornecido pela Contratada será solicitado pela 
Contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias; 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste contrato; 

p) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

q) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência da Contratante; 

r) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante; 

s) A contratada deve montar centro de distribuição dos produtos licitados 
localizados na cidade de Itajaí ou na região do Vale do Itajaí, SC, de acordo 
com as normativas da Vigilância Sanitária; 

t) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

u) A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e fazer cumprir a 
legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 

 
 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 



                                 

 

a) comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

 

 

8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( X ) Somente por assinatura de contrato 
(  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 
 

8.2. VIGÊNCIA 
( )  ( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua 
assinatura. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Silvano Pedro Amaro 

Cargo:  Secretário de Educação                                                            

Matrícula: 1010806 



                                 

 

E-mail: silvano.amaro@edu.itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome:  Marcelo Bomfim Caetano 

Cargo:  Supervisor da Alimentação Escolar 

Matrícula: 1333108 

E-mail: merenda@edu.itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 02 dias (a 
depender da quantidade e logística será solicitada reposição no mesmo dia, tendo em 
vista se tratar da alimentação de escolares), a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de 
Educação, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 
indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão à conta da dotação: 

Órgão/Unidade 
Orçamentária 

Subação Natureza Fonte 



                                 

 

9009 - SME 
2.56 - Alimentação Escolar 
para alunos do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.00 
1843 - PNAE 
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  

9009 - SME 
2.57 - Alimentação Escolar 
para alunos da Educação 
Infantil Creche 

3.3.90.00 
1843 - PNAE 
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  

9009 - SME 
2.254 - Alimentação Escolar 
para alunos da Educação 
Infantil Pré 

3.3.90.00 
1843 - PNAE 
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 7.854.444,00 (Sete milhões, oitocentos e cinquenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais).  

12. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Somente poderão participar deste Chamamento Público os Agricultores Familiares e 
Empreendedores Familiares Rurais, organizados em Grupos Formais (Cooperativas e 
Associações), daqui em diante denominados proponentes, detentores de Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar  CAF ou Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar  DAP Jurídica, considerando o disposto no 
artigo 34, inciso I, e artigo 37 da Resolução CD/FNDE n.º 06/2020 e enquadrados no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar  PRONAF. 
 

Para fins deste certame, entende-se por (Portaria SAF/MAPA n.º 293/2022): 

I. Cooperativa singular da Agricultura Familiar: aquela que comprove que o quadro de 
cooperados é constituído por, no mínimo, 50 % (cinquenta por cento) de Agricultores 
Familiares com inscrição ativa no CAF; 
II. Cooperativa central da Agricultura Familiar: aquela que comprove que a soma dos 
Agricultores Familiares com inscrição ativa no CAF constitua mais de 50 % (cinquenta 
por cento) do quantitativo de cooperados (pessoas físicas) de cooperativas singulares; 
III. Associação da Agricultura Familiar: aquela que comprove a totalidade das pessoas 
jurídicas associadas com inscrição ativa no CAF e, no caso de pessoas físicas 
associadas, que comprove que o quadro é constituído por mais da metade de 
Agricultores Familiares com inscrição ativa no CAF; 
IV. Cadastro Nacional da Agricultura Familiar  CAF: instrumento que substitui a DAP, 
sendo utilizado para identificar e qualificar as Unidades Familiares de Produção 
Agrária, do Empreendimento Familiar Rural e as formas associativas de organização 
da Agricultura Familiar. 
 
Será exigido o cumprimento da reserva de cargos para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e Aprendiz previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 

Estará impedido de participar de qualquer fase do processo, o proponente que se 
enquadre em uma ou mais situações descritas a seguir: 
I. Estar declarado inidôneo por qualquer esfera federativa, ou impedido de contratar 
com o Município de Itajaí, enquanto durarem os efeitos da sanção; 



                                 

 

II. Estar em situação de irregularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, incluindo débitos trabalhistas e aqueles oriundos de Contribuição ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social  INSS e Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  FGTS; 
III. Que um ou mais membros da diretoria do proponente pertençam ao grupo de 
dirigentes de outra cooperativa ou associação que esteja participando deste 
Chamamento Público; 
Que um ou mais membros da diretoria do proponente mantenha, direta ou 
indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado, por vínculo 
formal ou não, à Secretaria Municipal da Educação e Secretaria Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
IV. Que um dos seus cooperados/associados ou administradores integre outra pessoa 
jurídica ou como pessoa física seja declarada suspensa, inidônea ou esteja impedida 
de licitar; 
V. Não funcionem no País; 
VI. Filiais de cooperativas/associações já participantes do certame, uma vez que não 
possuem número distinto de DAP ou CAF da matriz; 
VII. Empresas que não sejam constituídas por Agricultores Familiares e/ou 
Empreendedores Familiares Rurais com CAF ou DAP Jurídica; 
VIII. Agricultores Familiares e/ou Empreendedores Familiares Rurais que não estejam 
organizados em Grupos Formais (Cooperativas e Associações) e que não sejam 
detentores de CAF ou DAP Jurídica. 

13. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Os proponentes deverão protocolar, por meio da plataforma eletrônica BNC os 
documentos de habilitação para o Credenciamento. 
 
Os documentos de habilitação exigidos são: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ. 

 
O extrato da CAF ou DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias. 

Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à seguridade social e ao 
FGTS. 
Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho com a apresentação da certidão 
negativa de débitos trabalhistas  CNDT. 
Certidão Negativa de Débitos ou de não contribuinte expedida pelo Estado em que 
estiver localizada a sede da cooperativa/associação. 
Certidão Negativa de Tributos ou de não contribuinte expedida pelo Município (tributos 
mobiliários e imobiliários) em que estiver localizada a sede da cooperativa/associação. 
Prova de regularidade conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas competências. 



                                 

 

O Projeto de Venda deverá ser específico e individual para cada um dos lotes das 
unidades atendidas, ou seja, a organização apresentará um projeto com as quantidades 
e os preços, de acordo com o interesse e a capacidade de produção de cada 
organização. 

 
Os proponentes que incluírem em seu projeto de venda gêneros alimentícios 
orgânicos deverão apresentar Cópia do Certificado de Produtor Orgânico, fornecido 
por empresas certificadoras, Sistemas Participativos de garantia ou por organização 
de controle social  OCS, credenciadas no Ministério da Agricultura e Pecuária  
MAPA, além da lista com o nome dos produtores. 
Os proponentes que incluírem em seu projeto de venda gêneros alimentícios 
orgânicos também deverão apresentar o Plano de Manejo Orgânico  PMO. 
Declaração de que os gêneros alimentícios, relacionados nos projetos de venda, a 
serem entregues são produzidos pelos cooperados/associados. 

 
Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
Nos termos do artigo 39, inciso II, da Resolução CD/FNDE n.º 06/2020 (alterada pela 
Resolução CD/FNDE n.º 21/2021), para a comercialização com grupos formais o 
montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do número de Agricultores 
Familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: 
n.º de Agricultores Familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

Para gêneros alimentícios minimamente processados/industrializados, o proponente 
deverá apresentar os documentos conforme especificações técnicas, quando couber: 

a) Licença Sanitária da unidade fabril, em plena vigência, sendo aceita Licença 
Sanitária com a validade expirada quando acompanhada de protocolo de solicitação 
de renovação com data inferior ao do vencimento do documento; 
b) Ficha(s) técnica(s) do(s) produto(s); 
c) Carimbo do Serviço de Inspeção Federal  SIF; ou Serviço de Inspeção Estadual  
SIP; ou Serviço de Inspeção Municipal  SIM; 
d) Registro no MAPA; 
e) Documento de classificação; 
f) No caso de terceirização de processamento, o Contrato de Terceirização deverá ser 
apresentado demonstrando a relação comercial entre a cooperativa/associação e o 
terceirizado. 
 
A Licença Sanitária da unidade fabril expedida por órgão municipal e ou estadual de 
vigilância sanitária, o qual atesta que o estabelecimento possui condições operativas, 
físico-estruturais e higiênico-sanitárias, poderá ser dispensada nos casos de possuir 
SIF, SIP, SIM ou registro no MAPA. 

 



                                 

 

As fichas técnicas deverão conter no mínimo as seguintes informações: 

a) Nome do produto; 
b) Fabricante; 
c) Ingredientes; 
d) Informação nutricional; 
e) Modo de conservação; 
f) Tipo de embalagem. 
Os interessados que ainda possuírem a DAP jurídica válida poderão apresentá-la em 
substituição ao CAF, até o fim de sua vigência, conforme o disposto no Decreto n.º 
9.064/2017 (alterado pelo Decreto n.º 10.688/2021). 
Em caso de participação em mais de um lote é necessária apenas a juntada de uma 
via dos documentos relacionados acima, no que couber. 

 
Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada no idioma português e não 
serão admitidas emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos na 
documentação. 

 
O proponente que deixar de preencher quaisquer dos requisitos exigidos poderá ser 
inabilitado e/ou desclassificado. 
Na análise da documentação pela Comissão Especial de Chamamento Público, 
haverá estrita observância de todos os requisitos previstos no Edital. 

 
No presente Chamamento Público será julgado inabilitado e/ou desclassificado o 
proponente que: 
a) Deixar de atender alguma exigência constante no Edital de Chamamento Público; 
b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem 

formal; 
c) Deixar de atender alguma exigência técnica ou administrativa constante no Edital 
de Chamamento Público. 
 
Critérios de Classificação e Seleção: 

 
A classificação e a seleção para os proponentes habilitados seguirão a Resolução 
CD/FNDE nº 06/202, atendendo critérios objetivos e isonômicos de distribuição de 
demanda, na ordem descrita abaixo: 
 
Primeiro Critério: Cooperativas/Associações de Agricultores familiares locais, com a 
maioria(50%+1) de cooperados/associados domiciliados no município de Itajaí, entre 
essas, nessa ordem: 

a) Cooperativas/associações de assentamentos de reforma agrária, de 
comunidades tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser 
considerada nesta condição a maioria de seus cooperados/associados (50% + 
1) deve ser reconhecida como integrante destes segmentos; e 
cooperativas/associações de mulheres. Para ser considerada nesta condição, a 
maioria  de seus cooperados/associados (50% + 1) deve ser composta de 
mulheres; 

b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos 



                                 

 

(50%+1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei 
Federal nº 10.831/2003, que dispõe dobre a Agricultura Orgânica; 

c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior 
porcentagem de Agricultores Familiares no seu quadro de 
cooperados/associados conforme CAF ou DAP Jurídica. 

 
Segundo Critério: Cooperativas/Associações de Agricultores familiares da região 
geográfica imediata (municípios da ANFRI), com a maioria (50%+1) de 
cooperados/associados domiciliados nos municípios desta região, entre essas, nesta 
ordem: 
 
 

d) Cooperativas/associações de assentamentos de reforma agrária, de 
comunidades tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser 
considerada nesta condição a maioria de seus cooperados/associados (50% + 
1) deve ser reconhecida como integrante destes segmentos; e 
cooperativas/associações de mulheres. Para ser considerada nesta condição, a 
maioria  de seus cooperados/associados (50% + 1) deve ser composta de 
mulheres; 

e) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos 
(50%+1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei 
Federal nº 10.831/2003, que dispõe dobre a Agricultura Orgânica; 

f) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior 
porcentagem de Agricultores Familiares no seu quadro de 
cooperados/associados conforme CAF ou DAP Jurídica. 

 
 
Terceiro Critério: Cooperativas/Associações de Agricultores familiares da região 
geográfica intermediária (Vale do Itajaí), com a maioria (50%+1) de 
cooperados/associados domiciliados nos municípios desta região, entre essas, nesta 
ordem: 
 

g) Cooperativas/associações de assentamentos de reforma agrária, de 
comunidades tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser 
considerada nesta condição a maioria de seus cooperados/associados (50% + 
1) deve ser reconhecida como integrante destes segmentos; e 
cooperativas/associações de mulheres. Para ser considerada nesta condição, a 
maioria  de seus cooperados/associados (50% + 1) deve ser composta de 
mulheres; 

h) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos 
(50%+1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei 
Federal nº 10.831/2003, que dispõe dobre a Agricultura Orgânica; 

i) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior 
porcentagem de Agricultores Familiares no seu quadro de 
cooperados/associados conforme CAF ou DAP Jurídica. 

 
 
Quarto Critério: Cooperativas/Associações de Agricultores familiares da região 
geográfica do estado, com a maioria (50%+1) de cooperados/associados domiciliados 
no estado de Santa Catarina, entre essas, nesta ordem: 



                                 

 

 
 

j) Cooperativas/associações de assentamentos de reforma agrária, de 
comunidades tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser 
considerada nesta condição a maioria de seus cooperados/associados (50% + 
1) deve ser reconhecida como integrante destes segmentos; e 
cooperativas/associações de mulheres. Para ser considerada nesta condição, a 
maioria  de seus cooperados/associados (50% + 1) deve ser composta de 
mulheres; 

k) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos 
(50%+1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei 
Federal nº 10.831/2003, que dispõe dobre a Agricultura Orgânica; 

l) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior 
porcentagem de Agricultores Familiares no seu quadro de 
cooperados/associados conforme CAF ou DAP Jurídica. 

 
 
Quinto Critério: Cooperativas/Associações de Agricultores familiares do país, com a 
maioria (50%+1) de cooperados/associados domiciliados no estado de Santa Catarina, 
entre essas, nesta ordem: 
 
 

m) Cooperativas/associações de assentamentos de reforma agrária, de 
comunidades tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser 
considerada nesta condição a maioria de seus cooperados/associados (50% + 
1) deve ser reconhecida como integrante destes segmentos; e 
cooperativas/associações de mulheres. Para ser considerada nesta condição, a 
maioria  de seus cooperados/associados (50% + 1) deve ser composta de 
mulheres; 

n) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos 
(50%+1) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei 
Federal nº 10.831/2003, que dispõe dobre a Agricultura Orgânica; 

o) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior 
porcentagem de Agricultores Familiares no seu quadro de 
cooperados/associados conforme CAF ou DAP Jurídica. 

 
 
Caso não se obtenha as quantidades necessária dos gêneros alimentícios oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização 
estabelecidos no artigo 35, parágrafo 4º, inciso IV, da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 
 
No caso de empate entre os Grupos formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas tem prioridade organizações produtivas com 
maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu 
quadro de cooperados/associados. 
 
Em caso de persistência no empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão do fornecimento dos gêneros alimentícios 
a serem adquiridos entre as organizações credenciadas. 



                                 

 

 

Itajaí/SC, 28 de fevereiro de 2025.                  

 

 

Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
Na ausencia ou desconformidade de documentos de habilitação, fica facultada a 
Comissão Especial de Chamamento Público, a abertura de prazo de 02 (dois) dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual priodo, para a regularização da documentação, 
no que couber. 
 
Serão consideradas habilitadas e credenciadas para fornecimento dos gÊneros 
alimentícios as cooperativas/associações que atenderem a todos os requisitos 
dispostos no Edital de Chamamento Público. 
 
Verificada a regularidade da proposta, a regularidade da habilitação e decididos os 
recursos, a Comissão de Chamamento público fará a adjudicação do objeto e o 
encaminhamento do procedimento á autoridade competente para homologação. 
 
Durante a vigência da contratação, os credenciados deverão manter todas as condições 
para a habilitação exigidas no edital e constantes no cadastro unificado disponivel no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sob pena de descredenciamento. 
 
Qualquer pessoa física ou jurídica, credenciada ou não, podersá denuncisar á Comissão 
de Chamamento Públicos irregularidades na execução do objeto e/ou no faturamento, 
por meio do endereço eletrônico: alimentação@edu.itajai.sc.gov.br. 
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